
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

  

PORTARIA SUSEP/DIR1 Nº 66, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DA DIRETORIA TÉCNICA 1 DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pela Superintendente da Susep,
por meio da portaria nº 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na
alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta
do processo Susep nº 15414.648738/2021-09,

RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL,

CNPJ nº 92.751.213/0001-73, com sede na cidade de São Paulo - SP, a operar
microsseguros de danos e pessoas em todo o território nacional, nos termos do artigo 3º
da Circular Susep nº 439, de 27 de junho de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por IGOR LINS DA ROCHA
LOURENÇO (MATRÍCULA 1675988), Diretor, em 06/12/2021, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1206253 e o código CRC 75727D30.

 
Referência: Processo nº 15414.648738/2021-09 SEI nº 1206253
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